PARECER Nº                 DE

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 682, DE 2025.

De autoria da deputada Delegada Graciela, o projeto em epígrafe objetiva denominar “Dom Diógenes Silva Matthes” o Hospital Estadual de Franca. 

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, por meio do Parecer nº 283/2026, manifestou-se favoravelmente à proposição, quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, na forma do substitutivo que apresentou.

Em seguida, com a aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião extraordinária desta Comissão de Saúde.

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 3º do artigo 31 do citado diploma legal, combinado com seus artigos 31, I e 33, II, “b”, analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito, conclusivamente.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é plenamente meritório, por prestar justa homenagem a Dom Diógenes Silva Matthes, personalidade de notável relevância religiosa, social e comunitária para o município de Franca e toda a região. Sua trajetória foi marcada pela dedicação ao próximo, pela promoção de valores humanitários e pelo compromisso com o bem-estar da população, legado que se harmoniza com a finalidade pública e social desempenhada pelo Hospital Estadual de Franca. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 682, de 2025, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputada Clarice Ganem

Relatora

